
DESIS no HABEAS CORPUS Nº 636494 - PR (2020/0347265-1)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
REQUERENTE : ALBERTO ABUJAMRA NETO (PRESO)
ADVOGADOS : PEDRO HENRIQUE MENEZES NAVES - DF016233

DANIEL FONSÊCA ROLLER - DF017568
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA E OUTROS - 
PR031246
SYLVIO LOURENÇO DA SILVEIRA FILHO - PR056109
NILSON VITAL NAVES - DF032979

REQUERENTE : ANTONIO CARLOS DOMINGUES DE SA (PRESO)
ADVOGADOS : PEDRO HENRIQUE MENEZES NAVES - DF016233

DANIEL FONSÊCA ROLLER - DF017568
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA E OUTROS - 
PR031246
SYLVIO LOURENÇO DA SILVEIRA FILHO - PR056109
NILSON VITAL NAVES - DF032979

REQUERENTE : CELSO RICARDO MADRID FINCK (PRESO)
ADVOGADOS : PEDRO HENRIQUE MENEZES NAVES - DF016233

DANIEL FONSÊCA ROLLER - DF017568
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA E OUTROS - 
PR031246
SYLVIO LOURENÇO DA SILVEIRA FILHO - PR056109
NILSON VITAL NAVES - DF032979

REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de ALBERTO ABUJAMRA 
NETO e OUTROS contra ato praticado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARANÁ.

Após a análise do feito por este Superior Tribunal, foi apresentada petição de 
desistência à fl. 587, em que se aponta a perda superveniente do objeto da impetração.

É, no essencial, o relatório. Decido.
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Diante do pedido de desistência, verifica-se que não há interesse da parte 
impetrante no prosseguimento do feito.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência de fl. 587 e determino o 
arquivamento do feito sem a resolução do mérito.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente
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